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DECLARAÇÃO 

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM / RS   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 443/2025 
 

Senhor(a) Pregoeiro(a), 
 

A MATTANA Veículos Ltda., CNPJ nº 32.225.388/0001-15, com 
sede na Av. Getúlio Vargas, 8555, Canoas / RS, neste ato representada pelo 

Sr. Angelo Bauer Rigon, CPF: 001.108.450-21, RG: 1074151323, Consultor 
de Vendas, declara, sob as penas da lei,  

 
a) a negativa de idoneidade e ausência de fato impeditivo para licitar com o 
Poder Público; 

 
b) que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos 14 (quatorze) anos; 
 

c) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de 

entrega das propostas; 
 

d) que atende aos requisitos de habilitação, ainda, que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas; 
 

f) que seus empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de 
responsabilidade de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD; 

 
g) não possui administrador ou sócio detentor de mais de 05% (cinco por 

cento) do capital social que seja funcionário público ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante, ou o responsável pela licitação; 

 
h) não possuir como proprietário ou sócio, pessoa que seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha direta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, e por afinidade até o segundo grau, de funcionários públicos ou 

dirigentes de órgão ou entidade contratante, ou responsável pela licitação; 
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i) que não emprega servidor público municipal, observando as condições que 

possam constituir conflito de interesse, nos termos do artigo 9º da Lei 
14.1333/2021. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
Atenciosamente, 

 
Canoas, 12 de janeiro de 2026. 

 
 

 
 
 

___________________________________ 
MATTANA Veículos Ltda. 

Angelo Bauer Rigon 
Consultor de Vendas 

CPF: 001.108.450-21 
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